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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 030/2023 
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1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, por meio da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de seu Pregoeiro, designado, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, REGISTRO DE PREÇO sob o n° SRP030/2023 (Processo Administrativo n9
202306042/2023 - CPL/SQT, do tipo menor preço global o certame se realizará, às 08h00min (oito 
horas) do dia 04 de julho de 2023, destinado ao Registro de Preço do tipo menor preço global, que tem 
por objeto: Contratação de empresa para Concessão de Licença de uso de Software, para Implantação de 
SISTEMA que possa oferecer à Municipalidade, serviços de Tecnologia da informação, de consultoria e 
apoio, auditá-los, apontar com precisão os valores devidos e/ou inadimplidos pelos contribuintes das 
referidas exações, para atendimento da Prefeitura de Santa Quitéria do Maranhão„ conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 
Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da 
Administração Pública; Lei Federal n2 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; Lei Federal n9 10.520, de 17/07/2002: 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do Decreto Municipal 045 
de 18 de fevereiro de 2023, Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e produtos 
comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras providências, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e produtos 
comuns, Decreto n° 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019,Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, 
para aquisição de bens e produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras providências, e 
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n2. 147 de 07 de agosto 
de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.3. O recebimento a partir das 08:00h00m1n (oito horas) do dia 22 de junho de 2023, no endereço 
eletrônico www.comprasbr.com.br, no horário de Brasília - DF. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 

1.5 A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer órgão ou 
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, 
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador. 

2. OBJETO DÁ:LIérgaWa 7a1.4 

2.1. Registro de Preço do tipo menor preço global, que tem por objeto: Contratação de empresa para 
Concessão de Licença de uso de Software, para Implantação de SISTEMA que possa oferecer à 
Municipalidade, serviços de Tecnologia da informação, de consultoria e apoio, auditá-los, apontar com 
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precisão os valores devidos e/ou inadimplidos pelos contribuintes das referidas exações, para 
atendimento da Prefeitura de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 
objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos; 

4. DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO& 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 

nre.RMItvr.-- ~- sUg ,ffoát adliu,'~~0 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, Estado do 
Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão/Ma, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

4.1.7 A empresa licitante, deverá apresentar declaração de que possui ou instalará sede 
localizado no município, para a devida prestação de serviços. 

5. DO CREDENCIAMENTO Ak NOWA ,u 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.comprasbr.com.br. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE ou 
de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma responsabilidade por eventuais danos 
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decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os 
critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela 
Lei Complementar n2. 147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO • 

6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente 
autenticada em cartório, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do Empresário. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; Cpf, RG do Empresário. 

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, 
de 1° de maio de 1943; e certidão conforme o artigo 5° da portaria 1421/2014 do 
Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou 
superintendente) da empresa ou firma licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do 
exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro 
do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 



Processo' ,
Folha: 
Rubrica• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNI3j; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa do 
Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; 

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

g) Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da sede do 
licitante. 

b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de origem da 
licitante. 

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em 
cumprimento à Lei n2 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § ri' do art. 30 da 8.666/93: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu; poderá ser pedido Notas Fiscais e Contratos, que assegurem a veracidade 
dos mesmos. 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no 
Anexo II. 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do 
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no 
Anexo III. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no Anexo 
IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso 
XXXIII do artigo 72 da Constituição Federal, na forma da Lei n9 9.854/99, conforme modelo do Decreto n9
4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos de 
habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do 
decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em cumprimento 
ao exigido no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo. n9. 56 da 
Lei n9 8.666, no ato da assinatura do contrato. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 
por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

6.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante 
tenha alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

6.11 Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos 
exigidos para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, onde apenas será 
permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de 
diligência, salvo item 10.10. 

6.12 As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos 
sites de cada órgão emissor. 

6.13 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos 
para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão ser anexados 
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concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial deverão ser assinadas 
digitalmente através de assinatura digital, para conferir aos mesmos autenticidade e integridade. 

6.14 Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que 
discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de Impugnação conforme o 
art. 24 do Decreto 10024/19. 

6.15 Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e 
julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados 

7. DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro (a)esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á 
por meio de lances em valores unitários dos itens com apreciação do menor preço. 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOSt 

8.1.A LICITANTE LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 
às 15h59min (quinze horas e cinquenta e nove minutos) do dia 04 de julho de 2023. (Horário de Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste 
Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente no 
sistema Portal, sendo obrigatório o preenchimento dos campos "Fabricante" "Marca" não identificando a 
empresa, "V1 Unitário" (valor unitário), "VI Total" (valor total) e "Prazo de entrega" (o prazo de execução 
não poderá ser superior ao constante no Termo de Referência). 

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante poderá 
acessar o sistema Portal comprasbr para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir 
do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá encaminhar, 
pelo Portal comprasbr a cópia da proposta no endereço http://wws.v.comprasbr.com.br/18/de acordo § 
2Ç-' art. 38 do Decreto 10024/19, tendo como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal 
supracitado. 
comprasbr 
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8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da proposta 
de preços negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa do objeto 
ofertado, agora identificando a empresa com todos os dados, inclusive bancários e 
devidamente assinada pelo seu representante legal. 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 

8.8.1. Prazo de validade de (365) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou encargos 
de qualquer natureza, resultante dos serviços; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, número do 
CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de 
pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às 
especificações deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as licitantes, 
liberados dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem 
como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e 
vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

9. ABERTURA DA SESSÃO nwimice-"Un A„, Wt-~T 

9.1. A partir das 08:00h (oito horas), com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, após 
análise, inicio da etapa de lances, conforme Edital. 

10. FORMULAÇÃO DOS LANCW, "a 2  ,OC 
;P 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas 
Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal aqueles 
previstos no Decreto ri0 10.024/19. 
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10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à identificação da 
detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. A Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pela Modo 
de Disputa "ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto pra lances 
sendo que a partir do 8° (oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item prorrogando o 
tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutivos enquanto houve lance, sem lance o sistema 
encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de 0,01 real. 

10.9. A Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação 
ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 
seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar a 
situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas dos 
documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) dias úteis, para 
confirmar a autenticidade da documentação exigida conforme o art. 26 do decreto 10.024/19. 

10.11. O Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, a Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento da 
Proposta de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar 
com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e 
altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n2. 147 de 07 de agosto de 2014, e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço global, 
observadas as especificações técnicas definidas no Edital, proposta acima de 50% do valor de mercado 
apontado pelo sistema será rejeitada. 

11.6 Proposta arrematante abaixo de 30% (trinta por cento) do valor do valor de referência 
demonstrado após fase de lance será necessário a comprovação de composição de custos e notas ficais de 
entrada de cada item arrematado. 

12. DOS RECURSOS': „,:ow4w 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção 
de interpor recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do Pregoeiro, no texto da 
Intenção de Recurso deve conter os dados de identificação com nome da Empresa e CNPJ, se aceito a 
intenção lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, única 
e exclusivamente através do portal, para julgamento e deferimento ou não deferimento, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e 
exclusivamente através do portal, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, à Av. Cel Francisco 
Moreira 45 -, Centro, Santa Quitéria do Maranhão/Ma, durante os dias úteis, das 08:00h (oito horas) às 
12:00h (doze horas). 
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13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, quando a convocada não 
comparecer no prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do 
contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as LICITANTES remanescentes, na 
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 
11.3. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal 
de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

14. DAS SANÇÕES ADMINITRATIVAS g PENALIDADES r-RIS 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de licitar, o 
LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições 
pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso 
no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuízo de 
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou 
caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente 
previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar 
pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, 
em seguida, a Comissão Permanente de Licitação CPL, para as providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4*. , i5;',V;str.À . 

15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 79, §29 do 
Decreto Federal n9 7.892/2013 e alterações. 

16-.? -DD co o " 

16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta constante no 
Anexo VIII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará vinculado 
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir 
todas as obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão 
parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIROT 
~Inf .

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

18. DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREW" .f.rwor" 
weei." 414WitkW.,..§K. 

18.1. Os serviços deverão ser entregue, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a 
substituir Os serviços que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

18.2. Os serviços deverão ser entregue integralmente sem falhas, de acordo com as necessidades dos 
alunos da rede municipal de Ensino e serão executadas conforme ordem de fornecimento. 

18.3. Os serviços deverão ser executados no local indicado no Termo de Referência. 
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19. DO PAGAMENT W41'. 4'044-

19.1. O pagamento será efetuado de acordo com a entrega das mercadorias e notas fiscais emitidas, 
após a comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, FGTS e 
CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente atestada pelo setor competente. Será 
verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União. 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular em desconformidade com item 19.1. 

20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, exclusivamente no 
endereço do Portal comprasbr. www.comprasbr.com.br, até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no 
preâmbulo, as solicitantes de esclarecimento devem se identificar devidamente incluindo cpf ou cnpj. 

20.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital; 

20.1.2.0s esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas 
que tenham adquirido o presente Edital. 

20.1.3 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

21. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRI ‘945W-;-•:: 

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, 
sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico através do 
Portal comprasbr no endereço eletrônico, www.comprasbr.com.brno prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1° do art. 24 do Decreto 10024/19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 
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21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo estabelecido art. 
24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente estão concordando com 
todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAWW "St :04WW.) 

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n° 10.520/02 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma direito de, no interesse 
da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1° 
do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço eletrônico e 
horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do 
Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no endereço 
do Portal comprasbr - endereço www.comprasbr.com.br. 

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais, 
apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças ou 
Fazenda do Estado que haja tributado a operação. 

23. DOS ANEXOSJ, "~aMt jág 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os 
seguintes anexos: 

23.1.1 Anexo I - Termo de Referência. 
23.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 
23.1.3 Anexo IH - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 
23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 
23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores. 
23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade 
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22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

22.1.8 Anexo VIII - Minuta do Contrato 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 07 de junho de 2023. 

tLo cpaI de Fi anças 
UDIO RODRIGUES ESCÓRCIO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 030/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA WS4 

Objeto 

REGISTRO DE DE PREÇO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, QUE TEM POR OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, 
PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA QUE POSSA OFERECER À MUNICIPALIDADE, 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DE CONSULTORIA E APOIO, AUDITÁ-
LOS, APONTAR COM PRECISÃO OS VALORES DEVIDOS E/OU INADIMPLIDOS PELOS 
CONTRIBUINTES DAS REFERIDAS EXAÇÕES, PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA 
DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNT V. TOTAL 
1 Implantação de softwares e sistemas de informação e 

gestão por UBS serviços 1 92.347,60 92.347,60 

2 Treinamento e qualificação da mão de obra com base 
nos indicadores da APS por Equipe de Saúde 

hora 352 159,27 56.063,04 

3 Treinamento e qualificação da mão de obra para 
utilização dos softwares e sistemas de informação e 
gestão aplicáveis, por Equipe de Saúde e AC's 

hora 352 166,50 58.608,00 

4 Gerenciamneto, Monitoramento e avaliaçpão dos 
indicadores da atenção primária, com vistas a cumprir 
aos critériospara recebimento de recur estabelecidos 
pelo Programa Previne Brasil do Ministério da Saúde, 
incluindo a automatização das atividades do ACS de 
maneira Georreferenciada 

mês 12 30.830,37 369.964,44 

Elaboração de propostas de intervenções para melhoria 
dos indicadores Compilação de dados e elaborações de 
relatórios das ações 

serviços 1 111.279,20 111.279,20 

*os quantitativos expostos nesta planilha são meramente estimativos, cabendo a administração 
pública do Município de 'Santa Quitéria/Ma a decisão de contratar num todo, em parte ou até 

mesmo não contratar os itens aqui especificados 

DO OBJETO: 

Registro de Preço do tipo menor preço global, que tem por objeto: Contratação 
de empresa para Concessão de Licença de uso de Software, para Implantação de 
SISTEMA que possa oferecer à Municipalidade, serviços de Tecnologia da 
informação, de consultoria e apoio, auditá-los, apontar com precisão os valores 
devidos e/ou inadimplidos pelos contribuintes das referidas exações, para 
atendimento da Prefeitura de Santa Quitéria do Maranhão 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o Ministério da Saúde, editou a portaria n2 589, de 20 de 
aio de 2015, instituindo a "Política Nacional de Informação e Informática em 

. aúde (PNIIS)", considerando que o MS editou a Portaria n2 2.979, de 12 de 
ovembro de 2019, instituindo o "Programa Previne Brasil", pautado no 
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financiamento da solução pautada na informatização das "Unidades Básicas de 
Saúde", denominada Informatiza APS - (CONECTE SUS), estabelecendo novo 
modelo de financiamento de custeio da atenção primária à saúde, no âmbito do 
sistema único de saúde, considerando que o município não disponibiliza de 
equipamentos de informática, não disponibiliza de software, nem tão pouco mão 
de obra qualificada para implantação do prontuário eletrônico de acordo com as 
normas pertinentes, rente ao Prontuário Eletrônico (PEC E-SUS) do Ministério da 
Saúde, justifica-se a contratação de serviços técnicos de terceiros, para a 
prestação de serviço de implantação de prontuário eletrônico nas Unidades 
Básicas de Saúde do Município de Santa Quitéria do Maranhão-MA, incluso 
fornecimento de equipamentos de informática através comodato, conforme 
detalhado no termo de referência em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Considerando o Ministério da Saúde, editou a portaria n° 589, de 20 de 
maio de 2015, instituindo a "Política Nacional de Informação e Informática em 
Saúde (PNIIS)", considerando que o MS editou a Portaria no. 2.979, de 12 de 
novembro de 2019, instituindo o "Programa Previne Brasil", pautado no 
Financiamento da solução pautada na informatização das "Unidades Básicas de 
Saúde", denominada Informatiza APS - (CONECTE SUS), estabelecendo novo 
modelo de financiamento de custeio da atenção primária à saúde, no âmbito do 
sistema único de saúde, considerando que o município não disponibiliza de 
equipamentos de informática, não disponibiliza de software, nem tão pouco mão 
de obra qualificada para implantação do prontuário eletrônico de acordo com as 
normas pertinentes, rente ao Prontuário Eletrônico (PEC E-SUS) do Ministério da 
Saúde, justifica-se a contratação de serviços técnicos de terceiros, para a 
prestação de serviço de implantação de prontuário eletrônico nas Unidades 
Básicas de Saúde do Município de Santa Quitéria do Maranhão-MA, incluso 
fornecimento de equipamentos de informática através de comodato, conforme 
detalhado no termo de referência em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

O financiamento da saúde pública, SUS, pelo Ministério da Saúde, vinha 
acontecendo a partir da média ponderada dos últimos 12 meses de produção dos 
municípios, com base em indicadores da Atenção Primária, que compõem o Piso 
da Atenção Básica - PAB, e nas informações de produção municipal na Média e 
Alta Complexidade - MAC. 

Acontece que as Portarias n2 3, de 27 de janeiro de 2021/SAPS/MS, e 
Portaria n° 4 de 28 de janeiro de 2021/SAPS/MS, vieram para estabelecer novas 
regras, nas quais o financiamento federal do SUS, dar-se-á, mediante 
comprovações nos sistemas oficiais do Ministério da Saúde da produção real 
municipal. Ou seja, estas normativas determinam que todos os municípios façam 
gestão de seus indicadores e produção real, realizem os devidos lançamentos nos 
sistemas para evitar a perda de recursos. 

justificando, dessa forma, a necessidade de aquisição de serviço 
implantação de solução tecnológica, qualificação e informatização dos dados da 
rede assistencial de Santa Quitéria do Maranhão-MA. Ferramenta de software 
integrado que atue na gestão de saúde pública municipal no âmbito da atenção 
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primária, média e alta complexidade, regulação, controle e avaliação, capacitações 
para as equipes de saúde entre outras necessidades inerentes ao suporte da 
gestão de saúde. 

Considerando que a gestão é complexa e necessita de atuação em todos 
DS níveis de atenção pela secretaria municipal de saúde, faz-se necessária a 
2ontratação de serviço especializado, tendo em vista que o mero cadastramento 
ias ações já realizadas no município de, não vão ser suficientes para manter o 
recebimentos dos recursos federais no montante atual, o que reduziria o 
recebimento mensal da secretaria de saúde do município, com prejuízos 
significativos que colocam em risco, não apenas a saúde financeira municipal, a 
qual vai ser obrigada a completar os recebimentos para manutenção dos serviços 
násicos, bem como colocaria em risco a saúde dos munícipes. 

Considerando a necessidade de se organizar o Sistema Nacional de 
Informação em Saúde (SNIS), e- em conformidade com o art. 47 da Lei n° 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, considerando a necessidade de alinhamento das 
ações de informação e informática em saúde às diretrizes do Programa de 
Governo Eletrônico Brasileiro (e-Gov) para a utilização das modernas tecnologias 
de informação e comunicação na democratização do acesso à informação, 
ampliação das discussões e dinamização da prestação de serviços públicos com 
'oco na eficiência e efetividade das funções governamentais, considerando a 
estratégia do e-Saúde, cujo objetivo é aumentar a qualidade e ampliar o acesso à 
atenção à saúde, de forma a qualificar as equipes de saúde, agilizar o atendimento 
e melhorar o fluxo de informações para apoio à decisão em saúde, o Ministério da 
Saúde, através da Portaria n9 589, de 20 de maio de 2016, instituiu a "Política 
Nacional de Informação e Informática em Saúde (PNIIS)"; 

Considerando que a "Política Nacional de Informação e Informática em 
Saúde (PNIIS)", tem como propósito promover o uso inovador, criativo e 
transformador da tecnologia da informação a fim de melhorar os processos de 
trabalho em saúde e, assim, resultar em um Sistema Nacional de Informação em 
Saúde (SNIS) articulado e que produza informações para os cidadãos, a gestão, a 
prática profissional, a geração de conhecimento e o controle social, garantindo 
ganhos de eficiência e qualidade mensuráveis através da ampliação de acesso, 
equidade, integralidade e humanização dos serviços de saúde, contribuindo, dessa 
Forma, para a melhoria da situação de saúde da população. 

Considerando que a Política Nacional de Informação e Informática em 
aúde (PNIIS), apresenta princípios e diretrizes norteadores de uma organização 
nstitucional, tais como: a melhoria da qualidade e do acesso ao sistema de saúde 
rasileiro; a transparência e segurança da informação em saúde; o acesso à 
nformação de saúde pessoal como um direito do cidadão. 

Considerando que a Atenção Primária à Saúde (APS) é o primeiro nível 
e atenção em saúde e se caracteriza por um conjunto de ações, no âmbito 
ndividual e coletivo, que abrange a promoção e a proteção da saúde, a prevenção 
e 'agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a 
anutenção da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral que 

m acte positivamente na situa ão de saúde das coletividades. Trata-se da 
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rincipal porta de entrada do SUS e do centro de comunicação com toda a Rede de 
tenção dos SUS, devendo se orientar pelos princípios da universalidade, da 
cessibilidade, da continuidade do cuidado, da integralidade da atenção, da 
esponsabilização, da humanização e da equidade. Isso significa dizer que a APS 
unciona como um filtro capaz de organizar o fluxo dos serviços nas redes de 
aúde, dos mais simples aos mais complexos. 

O Ministério da Saúde-(MS), lançou dois novos programas estratégicos, 
endo um para a nova modalidade de financiamento dos serviços (Programa 
revine Brasil) e outro para o financiamento das soluções de TI para 

nformatização das Unidades Básicas de Saúde - Informatiza APS - (CONECTE 
US). A portaria n2 2.979, de 12 de novembro de 2019 Instituí o "Programa 
revine Brasil", que estabelece novo modelo de financiamento de custeio da 
tenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde, por meio da 
Iteração da Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

Considerando que o Ministério da Saúde (MS), editou a Portaria n2 2.983, 
e 11 de novembro de 2019, regulamentando o "Programa de Apoio à 
nformatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde - 
nformatiza APS", e, que foi objeto da alteração das Portarias de Consolidação n2
/GM/MS e n2 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. Onde, no Art. 172-A. da 
eferida portaria, define o incentivo financeiro federal de custeio mensal para os 
unicípios e o Distrito Federal que aderirem ao Programa de Apoio à 

nformatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde - 
nformatiza APS, de que tratam os arts. 504-A a 504-G da Portaria de 
onsolidação n2 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

Considerando que o "Programa de Apoio à Informatização e Qualificação 
os Dados da Atenção Primária à Saúde - Informatiza APS" Programa Informatiza 
PS faz parte da estratégia de saúde digital do Ministério da Saúde, (CONECTE 
US), programa este que visa apoiar a informatização das unidades de saúde e a 
ualificação dos dados da Atenção Primária à Saúde de todo o país, onde o 
nvestimento na tecnologia da informação vai subsidiar na gestão dos serviços de 
aúde e na melhoria da clínica, o incentivo será devido para cada equipe de Saúde 
a Família - eSF ou equipe de Atenção Primária à Saúde - eAP, informatizada, 
evidamente cadastrada no SCNES que tiver enviado adequadamente ao 

m istério da Saúde os dados do "Sistema de Prontuário Eletrônico" nos 
stabelecimentos da Atenção Primária à Saúde, consoante os requisitos e 
arâmetros mínimos do Programa Informatiza APS. 

Considerando que o Ministério da Saúde desenvolveu ainda o programa 
e-SUS APS), que é uma estratégia da Secretaria de Atenção Primária à Saúde 
SAPS) para reestruturar as informações da Atenção Primária em nível nacional. 
sta ação está alinhada com a proposta mais geral de reestruturação dos Sistemas 
e Informação em Saúde do Ministério da Saúde, entendendo que a qualificação 
a gestão da informação é fundamental para ampliar a qualidade no atendimento 
população. A estratégia e-SUS APS, faz referência ao processo de informatização 
ualificada do SUS APS PEC, e- em busca de um SUS eletrônico. Para isso a SAPS 
isponibilizou uma serie de softwares para informatização da APS, sendo-os: e-
US APS Prontuário Eletrônico do Cidadão - PEC, e-SUS APS Atividade Coletiva, O 
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--SUS APS Território e e-SUS Atenção Domiciliar. 

Considerando que o Programa "e-SUS PEC", que trata do "Prontuário 
letrônico e-SUS APS", trata-se de uma gama de ferramentas que auxiliam o 
rabalho dos profissionais, seja na organização da agenda da equipe, durante o 
egistro das informações do paciente, inclusive o registro dos seus atos de 
uidado para com os usuários do serviço, 

Considerando que atualmente ainda há uma lacuna no que tange a 
nformatização de grande parte dos estabelecimentos de saúde do Município, seja 
a infraestrutura de equipamentos de informática, nas seguintes quantidades e 
aracterístícas, seja na disponibilidade de conectividade, capacitação adequada, 

- ducação permanente dos profissionais de saúde, impactando diretamente na 
apacidade de implantação de sistemas nas unidades de saúde. 

Considerando que o Município não disponibiliza de recursos para implantar o 
"Prontuário Eletrônico", cujos objetivos estratégicos é qualificar as Unidades 
Básicas de Saúde, na execução dos serviços de informatização, gerando ganhos 
de produtividade, controle no SUS, é que se faz necessária a contratação de 
serviços técnicos de terceiros, devidamente qualificados que contemple a cessão 
onerosa de serviços de software de gerenciamento para todos os setores da 
saúde, envolvendo treinamento/capacitação dos profissionais de saúde, incluso 
fornecimento de equipamentos através comodato, bem como suporte técnico 
especializado, para dar sustentação na implantação do "Prontuário Eletrônico", 
e- em conformidade com as normas do Ministério da Saúde, no âmbito do 
Município Santa Quitéria do Maranhão-MA, coube esse pleito.. 

RECURSO 
FINANCEIRO 

Recurso Próprios e Federal 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Dotação Orçamentária: 
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, §2° do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e alterações. 

PRAZO E CONDIÇÕES 
DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Início: Conforme Ordem de fornecimento O prazo para fornecimento dos 
serviços desta licitação será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
seguinte da assinatura da respectiva ORDEM DE FORNECIMENTO, podendo ser 
prorrogado de acordo com o estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

A Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
de 12(doze) meses. 

ADJUDICAÇÃO GLOBAL 
LOCAL DE 

Sede da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhã
ENTREGA 

o/Ma. 

UNIDADE 
FISCALIZADORA 

Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 



Processoi,)~ 
Folha' 
Rubrica 

ESTADO ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

Os serviços a serem ofertados deverão atender todas as normas do Ministério da Saúde, pautada na 
implantação da plataforma para análise e monitoramento de dados através da leitura do banco do 
sistema e-SUS APS nas Unidades Básicas de Saúde, em observância ao disposto abaixo: 

Da Plataforma: 

1) Análise cadastral para identificação quantitativa de cidadãos com CPF informado no cadastro de 
Prontuário Eletrônico e Coleta de Dados Simplificada, separado por sexo; 
2) Análise quantitativa de total de atendimentos realizados via Prontuário Eletrônico do Cidadão e de 
Visitas Domiciliares dos ACS, por município; 
3) Projeção do Indicador Sintético Final (ISF) a nível local, com base nos dados registrados no Prontuário 
Eletrônico frente aos indicadores de desempenho; 
4) Relatório de todos os Cidadãos que possuem cadastro de Prontuário Eletrônico com as informações de: 
status de unificação, cadastro ativo, telefone, nome completo, documento de identificação, dados de 
contato - com possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
5) Relatório de Cadastros Domiciliares realizados pelo módulo CDS contendo: endereço do imóvel, 
responsável residente, micro área, data de realização do cadastro - com possibilidade de geração e 
exportação em PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
6) Relatório de Cadastros Individuais realizados pelo módulo CDS contendo: dados de identificação, 
dados de contato, status se é o responsável familiar, documento de identificação do responsável, micro 
área, data de realização do cadastro - com possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL e de 
filtros na lista; 
7) Relatório contendo lista CBO disponível para preenchimento no e-SUS APS com possibilidade de 
geração e exportação em PDF e EXCEL; 
8) Relatório contendo lista CIAP2 disponível para preenchimento no e-SUS APS com possibilidade de 
geração e exportação em PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
9) Relatório contendo lista CID10 disponível para preenchimento no e-SUS APS com possibilidade de 
geração e exportação em PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
10) Relatório contendo lista de Imunobiológicos cadastrados contendo: nome do imunobiológico, classe, 
lote, validade, fabricante, status de ativação - com possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL 
e de filtros.na lista; 
11) Relatório contendo lista de medicamentos disponíveis para geração de prescrição de medicamentos 
no e-SUS APS contendo: nome do medicamento, princípio ativo, concentração, forma, unidade, status de 
ativação - com possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
12) Relatório contendo lista de procedimentos disponíveis no e-SUS APS contendo: nome do 
procedimento, sexo habilitado, complexidade - com possibilidade de geração e exportação em PDF e 
EXCEL e de filtros na lista; 
13) Relatório contendo lista de Profissionais cadastrados no e-SUS APS contendo: dados de identificação, 
conselho, registro no conselho, CBO, data de desativação - com possibilidade de geração e éxportação em 
PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
14) Relatório de cidadãos atendimentos via Prontuário Eletrônico contendo: local de atendimento, 
profissional que realizou o atendimento, dados do cidadão, data do atendimento, turno, dia da semana, 
faixa etária - com possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
15) Relatório de Atividades Coletivas realizadas contendo: ano de realização, dados do estabelecimento 
onde ocorreu a atividade, equipe que realizou, data e turno realizado, temas registrados, práticas 
registradas e procedimentos relacionados ao COVID19 registrados - com possibilidade de geração e 
exportação em PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
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16) Relatório contendo lista de Agendamentos via Prontuário Eletrônico com: data do agendamento, 
nome do cidadão, status do atendimento (realizado, não compareceu, não aguardou) - com possibilidade 
de geração e exportação em PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
17) Relatório contendo Encaminhamentos para Especialidades registrados via Prontuário Eletrônico 
com: data do encaminhamento, nome do cidadão, especialidade encaminhada, classificação de 
encaminhamento - com possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
18) Relatório contendo lista de procedimentos realizados por cidadão em cada atendimento individual 
com: dados de identificação do cidadão, profissional que realizou o atendimento, procedimento realizado, 
data de registro - com possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
19) Relatório contendo lista de Cidadãos visitados pelos Agentes Comunitários de Saúde com: dados de 
identificação do cidadão, equipe, nome do Agente Comunitário, micro área, faixa etária, data e turno do 
registro, motivo principal registrado - com possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL e de 
filtros na lista; 
20) Relatório para monitoramento de envio de produção de lotes para o servidor do SISAB contendo: 
número do lote, data de criação e status de envio - com possibilidade de geração e exportação em PDF e 
EXCEL e de filtros na lista; 
21) Relatório contendo lista de Cidadãos cadastrados no Prontuário Eletrônico contendo por equipe de 
vinculação: dados de identificação do cidadão, local de nascimento, dados de contato e equipe vinculada - 
com possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
22) Relatório contendo lista de Cidadãos cadastrados no Prontuário Eletrônico que informe se o Cidadão 
cadastrado possui cadastro de território com o documento de identificação de Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) - com possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
23) Relatório contendo lista de Cidadãos cadastrados no Prontuário Eletrônico que possuem dados 
obrigatórios não informados no cadastro - com possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL e 
de filtros na lista; 
24) Relatório contendo lista de pessoas que compõem o Indicador de Desempenho 01 do Previne Brasil - 
conforme critérios de inclusão por registro clínico contendo: dados de identificação, idade, data de 
inclusão da condição no indicador, registro da data de DUM, semana gestacional na primeira consulta de 
pré-natal, quantidade de pré-natais realizados, equipe de vinculação e status de inclusão no numerador 
compreendendo que o registro tenha atendido aos critérios exigidos - com possibilidade de geração e 
exportação em PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
25) Relatório contendo lista de pessoas que compõem o Indicador de Desempenho 02 do Previne Brasil - 
conforme critérios de inclusão por registro clínico contendo: dados de identificação, idade, data de 
inclusão da condição no indicador, data de solicitação de sorologia de sífilis e HIV e de testes rápidos de 
sífilis e 1-11V, equipe de vinculação e status de inclusão no numerador compreendendo que o registro tenha 
atendido aos critérios exigidos - com possibilidade de geração e exportação em PDF e 
EXCEL e de filtros na lista; 
26) Relatório contendo lista de pessoas que compõem o Indicador de Desempenho 03 do Previne Brasil 
conforme critérios de inclusão - ter registro clínico de primeira consulta de pré-natal - contendo: dados 
de identificação, idade, data do primeiro pré-natal realizado, data de última consulta odontológica, equipe 
de vinculação e status de inclusão no numerador compreendendo que o registro tenha atendido aos 
critérios exigidos - com possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
27) Relatório contendo lista de mulheres entre 25 e 64 anos que compõem o Indicador de Desempenho 
04 do Previne Brasil com: dados de identificação, idade, data de realização do último procedimento de 
citopatológico com período retroativo de no máximo 03 anos, equipe de vinculação e status de inclusão 
no numerador compreendendo que o registro tenha atendido aos critérios exigidos - com possibilidade 
de geração e exportação em PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
28) Relatório contendo lista de crianças menores de 01 ano que compõem o Indicador de Desempenho 05 
do Previne Brasil.com: dado de identificação, idade, registro de terceira dose do imunobiológico 
poliomielite inativada e de pentavalente, equipe de vinculação e status de inclusão no numerador 



• 

• 

Processo:UW4 1,01% 
Folha: 
Rubrica. 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

compreendendo que o registro tenha atendido aos critérios exigidos - com possibilidade de geração e 
exportação em PDF e EXCEL e de filtros na lista; 
29) Relatório contendo lista de cidadãos que compõem o Indicador de Desempenho 06 do Previne Brasil 
conforme critérios de inclusão - ter registro clínico referente à Hipertensão - com: dados de identificação, 
data de inclusão da condição de hipertensão no prontuário, data de registro de Pressão Arterial via 
método SOAP no penúltimo e último semestre, quantitativo de aferições de Pressão Arterial em cada 
semestre, equipe de vinculação e status de inclusão no numerador compreendendo que o registro tenha 
atendido aos critérios exigidos - com possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL e de filtros 
na lista; 
30) Relatório contendo lista de cidadãos que compõem o Indicador de Desempenho 07 do Previne Brasil 
conforme critérios de inclusão - ter registro clínico referente à Diabetes - com: dados de identificação, 
data de inclusão da condição de Diabetes no prontuário, data da última solicitação de hemoglobina 
glicada com período máximo de 12 meses retroativos, data de resultado do exame de hemoglobina 
glicada, equipe de vinculação e status de inclusão no numerador compreendendo que o registro tenha 
atendido aos critérios exigidos - com possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL e de filtros 
na lista; 
31) Relatórios quantitativos individual de cada um dos sete indicadores de desempenho por equipe de 
saúde contendo: total de pessoas presente no denominador e total de pessoas presentes no numerador - 
com possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL; 
32) Análise gráfica quantitativa de cada um dos sete indicadores de desempenho por equipe de saúde 
contendo: total de pessoas presente no denominador e total de pessoas presentes no numerador - com 
possibilidade de geração e exportação em PDF e EXCEL; 
33) Relatório contendo o total de atendimento realizados via Prontuário Eletrônico do e-SUS APS com 
possibilidade de filtro por: período temporal com no mínimo 24 meses retroativos, estabelecimento de 
saúde, equipe de saúde, CBO; 35) Relatório contendo o quantitativo de Visitas dos Agentes Comunitários 
de Saúde realizados via módulo CDS do Prontuário Eletrônico do e-SUS APS com possibilidade de filtro 
por: período temporal com no mínimo 24 meses retroativos, estabelecimento de saúde, equipe de saúde, 
CBO; 
34) Relatório contendo o quantitativo de imunobiológicos aplicados via Prontuário Eletrônico do e-SUS 
APS com possibilidade de filtro por: período temporal com no mínimo 24 meses retroativos, 
estabelecimento de saúde, profissional, sexo, idade, imunobiológico e fabricante; 
35) Trilha de auditoria com salvamento de registros de acesso informando: data e hora de acesso, 
usuário, relatório acessado, ação realizada; 
36) Possibilidade de acesso mediante login e senha de usuário; 
37) Possibilidade de configuração de grupos para liberação ou bloqueio de relatórios; 
38) Possibilidade de alteração de senha de usuário cadastrado; 
39) Relatórios disponibilizados com atualização automática diária dos dados sem a necessidade de 
registro de alguma informação complementar fora do sistema eSUS APS; 
40) Possibilidade de acesso externo (outra rede, celular) na plataforma de monitoramento; 
41) Relatório quantitativo de atendimento contendo as causas mais atendidas através de registro clínico 
via CID10 e CIAP2 por faixa etária e sexo; 
42) Possibilidade de operacionalização em sistema operacional Windows e Linux; 
43) Relatório que possibilite a identificação de cidadãos que tiveram registro no Prontuário Eletrônico de 
Teste rápido para COVID-19; 
44) Suporte para eventuais problemas técnicos relacionados ao sistema e atualizações corretivas e de 
melhorias; 

Do Sistema de automação das atividades do ACS: 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS GERAIS: 
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a) Será obrigatório realizar a coleta dos dados de forma off-line (Sem Internet). 
b) Será obrigatório realizar o georeferenciamento das informações e a coleta de fotos e assinaturas. 
c) A assinatura e a coleta de imagens devem ser feitas diretamente no "tablet" não sendo permitido o 
uso de imagens da galeria ou de qualquer outra parte do dispositivo. 
d) A transmissão de informações entre os "tablets" e o Sistema deve ser feita através da internet, não 
sendo permitido o uso de qualquer outro tipo de conexão (Cabo). 
e) Obrigatoriamente será sincronizado com o programa Google Maps para sua efetiva utilização, 
permitindo a coleta da localização GPS 
f) Obrigatoriamente será permitir a coleta do ponto de GPS automaticamente antes de entrar em um 
domicílio, de tal forma que esses pontos possam ser usados para o caso de prédios ou áreas de sombra 
(dentro da casa). 
g) O Cadastro Individual e o Cadastro de Domicílios, deverá obrigatoriamente vincular ambos 
permitindo assim saber quem são os moradores de um determinado domicílio. 
h) No envio da coleta de informações o Sistema deve confirmar se todas as fichas foram enviadas e, 
caso contrário, informar quais as que não foram. 
i) Será obrigatório realizar campos que, sempre que possível, não exijam digitação, mas apenas uma 
escolha (uma data ou uma opção já cadastrada por exemplo). 

j) Será obrigatório realizar o registro de ocorrências georreferenciado, publicado em página web, 
especialmente daquelas que possam afetar a saúde pública do Município. 
k) Será obrigatório realizar a realização. de Pesquisas, passíveis de customização pelos usuários, 
sobre assuntos como a qualidade dos serviços de saúde ofertados à população do Município. 
1) Será obrigatório a confirmação de reconhecimento facial dos ACS no tablet para preenchimento 
das fichas de cadastro de fichas domiciliar, individual e visitas. 
m) Será obrigatório realizar da coleta de todas as informações exigidas pelo Ministério da Saúde para 
o Cadastro Domiciliar e Territorial, Cadastro Individual, Visita Domiciliar e Territorial, Atividade Coletiva, 
Marcadores de Consumo Alimentar, Programa Nacional de Combate a Dengue (PNCD). 

MÓDULO SISTEMA TABLET ACS: 

CADASTRO DOMICILIAR E TERRITORIAL 

Endereço/ Local de Permanência 

• Registro Fotográfico do Imóvel 
• Situação de moradia / posse da terra 
Ii Logradouro - Previamente escolhido e exibido 
• Tipo de Imóvel 
Il Microárea / Fora de área 

Número 
Complemento 

• Bairro 
Município 

• Estado 
171 CEP 
71 Telefone 

• Condições de Moradia 

• Situação de moradia / posse da terra 
• Localização 
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• Condição de posse e uso da terra 
• Tipo de imóvel 
• Identificação de imóvel fechado 
0 Número de moradores 
I l Número de cômodos 
• Tipo de acesso ao domicílio 
• Material predominante na construção do domicilio 
0 Disponibilidade de energia elétrica 
• Abastecimento de água no domicílio 
• Água para consumo no domicilio 
t l Forma de escoamento do banheiro ou sanitário 
• Destino do lixo 
I l Animais no domicílio (quantidade por tipo de animal) 
El Piscina 

▪ Famílias 

• Cartão Nacional do Sistema Único de Saúde 
• Data de nascimento do responsável familiar 
• Número do prontuário familiar 
t i Renda familiar 
Ll Número de membros da família 
t l Residente desde 
• Mudança da família 

▪ Instituição de Permanência 

• Nome da Instituição 
Ei Presença de profissionais de saúde 
0 Responsável pela Instituição 

0 Termo de Recusa 

• Cadastro Domiciliar 
• Instituição de permanência 
▪ Considerações profissionais 

Descrição textual de outras informações relevantes para o profissional 

CADASTRO INDIVIDUAL 

lii Identificação do Usuário/Cidadão 

Cl Registro Fotográfico do Usuário/Cidadão 
l l Cartão Nacional do Sistema Único de Saúde (CNS) 
• Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
Cl Nome Completo 

Vinculação ao núcleo familiar 
• Microárea /Fora de área 

Nome Social 
• Data de nascimento 
1?1 Sexo 
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I l Raça/Etnia 
O Cadastro no Programa Bolsa Família 
• Número do PIS / PASEP 
• Nome Completo da mãe / Desconhecido 
I i Nome Completo do pai / Desconhecido 

Nacionalidade (Brasileira/Naturalizado/Estrangeiro) 
Cl Município e UF de Nascimento / Portaria e Data de Naturalização / País de nascimento / Data de 
Entrada no Brasil) 
O Contatos (Telefone e endereço eletrônico) 

13 Informações Sócio-Demográficas 

Relação de Parentesco Situação conjugal com o responsável familiar 
• Ocupação 
I i Situação no mercado de trabalho 
• Escolaridade 
t l Situação no mercado de trabalho 
I I Responsável pela criança durante a ausência dos pais 
L l Interação em busca do cuidado em saúde (modalidades de assistência no território) 

Orientação sexual / Identidade de Gênero 
Deficiências 

Saída do Cidadão do Território 

• Mudança 
Óbito 

• Condições / Situações de Saúde Gerais 

• Gestante (DUM e Maternidade de referência) 
O Situação do peso 
l l Fumante 
• Faz uso de álcool 

Faz uso de Outas Drogas 
• Hipertensão arterial 
EJ Diabetes 
• AVC 
O Infarto 
• Doenças cardíacas 
• Problemas renais 
Il Doenças respiratórias 
I l Hanseníase 
Ll Tuberculose 
O Câncer 
11 Internações nos últimos 12 (doze) meses 
l I Problemas de saúde mental 

Acamado 
• Domiciliado 
• Uso de plantas medicinais 
t3 Uso de práticas integrativas e complementares 

Outras condições de saúde 
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Cl Antropometria 

Peso 
Altura 

il Situação de Rua 

Ii Tempo em situação de rua 
II Acompanhamento por outra instituição 
• Recebe beneficio 
II Referência familiar 
EJ Frequência de visita familiar 
Cl Acesso à alimentação no dia / origem 
• Acesso à higiene pessoal 

Termo de Recusa 

Cadastro Individual 

Considerações profissionais 

• Descrição textual de outras informações relevantes para o profissional 

VISITA DOMICILIAR E TERRITORIAL 

• Identificação 

Turno 
Cl Microárea 
L7.1 Tipo de Imóvel 

N-°- do prontuário 
Ii Data de Nascimento 
• Sexo 

Visita Compartilhada com identificação do(s) profissional(is) 
Motivo da Visita: Busca ativa (Consulta, Exame, Vacina e Condicionalidades Do Bolsa) 

• Motivo da Visita: Acompanhamento (Gestante, Puérpera, Recém-Nascido, Criança, Pessoa com 
Desnutrição, Pessoa em Reabilitação ou com deficiência, Pessoa com Hipertensão, Pessoa com Diabetes, 
Pessoa com Asma, Pessoa com DPOC/Enfisema, Pessoa com Câncer, Pessoa com outras doenças crônicas, 
Pessoa com Hanseniase, Pessoa com Tuberculose, Sintomáticos Respiratórios, 
Cl Tabagista, Domiciliados/Acamados, Condições de vulnerabilidade social, Condicionalidades do 
Bolsa Família, Saúde Mental, Usuário de Álcool e Usuário de outras drogas) 
RJ Motivo da Visita: Controle ambiental/vetorial (Ação Educativa, imóvel com foco, Ação Mecânica, 
Tratamento focal) 

Motivo da Visita: Egresso de Internação 
I I Motivo da Visita: Convite atividades/campanha de saúde 
• Motivo da Visita: Orientação/prevenção 

Motivo da Visita: Outros 
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• Antropometria 

• Peso 
Altura 

• Desfecho 

• Visita realizada 
• Visita recusada 
Ll Ausente 

Ii Considerações profissionais 

• Descrição textual de outras informações relevantes para o profissional 
ATIVIDADE COLETIVA 

• Identificação da Atividade 

I l Profissional responsável 
l l Profissionais participantes 
ll Turno 
O Local da Atividade 

Cl Tipo de Atividade: Ações Coletivas para organização da Equipe 

F l Reunião de Equipe, Reunião com outras equipes e Reunião intersetorial /Conselho Local de Saúde 
/ Controle de Saúde 
• Temas para reunião: Questões administrativas/funcionamento, Processos de trabalho, 
Diagnóstico/monitoramento do território,Planejamento/monitoramento das ações da equipe, Discussão 
de Caso/Projeto Terapêutico Singular, Educação Permanente, Outros 

410 Tipo de Atividade: Ações Coletivas de saúde para a população 

Educação em Saúde, Atendimento em grupo, Avaliação / Procedimento Coletivo e Mobilização 
Social 
▪ Público Alvo, Temas de Saúde e Práticas em Saúde 

Identificação dos usuários 

• Cartão Nacional do SUS do usuário 
Cl Data de Nascimento 
Il Sexo 

Avaliação Alterada 
• Peso / Altura 

Programa Nacional de Controle do Tabagismo 

MARCADORES DE CONSUMO ALIMENTAR 

Identificação dos padrões de alimentação e comportamentos saudáveis ou não saudáveis 

Crianças menores de 6 meses 



Processo.
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

til Crianças de 6 a 23 meses 
til Crianças mais de 2 anos ou mais, adolescentes, adultos, gestantes e idosos 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

til As funcionalidades deste Módulo deverão permitir a ampliação da atuação dos ACS, que, 
utilizando os dispositivos móveis, poderão registrar e documentar com fotos e localização geográfica, a 
ocorrência de eventos que possam afetar a saúde pública no Município, usando o GPS para registrar o 
local dos fatos. 

MÓDULO PESQUISAS 

As funcionalidades deste Módulo deverão permitir realização de pesquisas, previamente 
montadas pelos gestores de saúde do Município, a partir de um banco de dados de questões 
personalizadas, para avaliação da qualidade dos serviços de saúde ofertados à população, assim como 
com a inclusão de questões específicas, de sua livre escolha. 

MÓDULO RETAGUARDA ACS: 

Este Módulo deve ter sido desenvolvido Com o uso de tecnologia "web", de acordo com as as 
especificações da W3C (World Wide Web Consórcio), com a finalidade de permitir aos usuários do 
sistema, principalmente os gestores, a utilização das informações coletadas pelos Agentes Comunitários 
de Saúde para produzir mapas, gráficos, consultas e relatórios, através dos quais poderão ser obtidas 
visões sintéticas e analíticas da saúde pública no Município. 
Para tal, deve apresentar, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 
til Será obrigatório filtros (para as informações sobre domicílios, indivíduos e ocorrências) que 
possibilitem a organização das informações de acordo com os critérios desejados pelos gestores e o 
acesso a mapas com a localização geográfica dessas informações. 
til Será obrigatório realizar a geração e exibição de indicadores sobre as unidades de saúde, 
ocorrências pendentes, agentes cadastrados, cadastros domiciliares e cadastros individuais. 
til Os relatórios, mapas e gráficos produzidos devem ser imprimíveis. 
13 O Módulo Retaguarda deve também, conter funcionalidades que permitam a criação e 
manutenção dos seguintes cadastros básicos e auxiliares do Sistema: 
til Unidades de saúde. 

Usuários. 
til Tipos de ocorrências. 

Com o Módulo Retaguarda deve ser possível, a produção, pelo menos, dos seguintes conjuntos de 
informações: 

Painel de Controle com Gráficos de Análises: 

Será obrigatório conter um Painel de Controle através do qual os dados poderão ser filtrados e 
consolidados, para gerar gráficos, relatórios e consultas. 
Através desse Painel deve ser possível a obtenção das seguintes informações: 
17J Resumo contendo as quantidades coletadas de Domicílios, Indivíduos, Visitas e Ocorrências. 
til Mapa georeferenciado das Unidades de Saúde do Município, inclusive com a localização e a foto 
das mesmas. 

Produção dos Agentes Comunitários de Saúde. 
O Análise Detalhada dos dados das Fichas Domiciliares coletadas, com opção de filtragem por 
qualquer campo. 
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71 Análise Detalhada dos dados das Fichas Individuais coletadas, com opção de filtragem por 
qualquer campo. 
71 Análise Simplificada dos dados das Fichas Domiciliares e Individuais. 

171 Fichas Domiciliares, Individuais e de Visitas Domiciliares. 
• Situação das Ocorrências informadas. 

Micro-áreas existentes nas Áreas selecionadas em gráfico. 
Todas essas informações devem ter a possibilidade de exibição em gráficos e / ou relatórios, e devem 
atender às seguintes especificações: 

O Produção dos ACS: 

Este gráfico ou relatório deve exibir dados da produção dos Agentes Comunitários de Saúde em um 
determinado período, relacionando todas as atividades de coleta de executadas pelos mesmos, 
devidamente identificadas e contendo: 

[1 Data. 
Hora. 

17 Local. 
Atividade executada (Cadastro Domiciliar, Cadastro Individual, Visita, Ocorrência ou Pesquisa). 

Será obrigatório o conhecimento do Ranking de produção dos ACS por períodos, e a análise do tempo 
dedicado pelos mesmos às atividades de campo. 

Análise Detalhada dos dados das Fichas Domiciliares e Individuais: 

O Sistema deve gerar gráficos e relatórios, a partir de qualquer grupo da Ficha Domiciliar ou da Ficha 
Individual, permitindo assim, a análise detalhada dessas informações. 
Deve possibilitar também, a filtragem dos dados por Área e Micro-Área, e a geração de relatórios 
analíticos diretamente a partir dos gráficos. 

Análise Simplificada das Fichas: 

O Sistema, a partir dos dados das Fichas, também deve possibilitar a criação de gráficos para análise 
simplificada das informações, especialmente análises que apresentem apenas 2 (duas) opções. Por 
exemplo, pessoas hipertensas e que sejam tabagistas. 
Será obrigatório realizar também, a geração de relatórios diretamente a partir dos gráficos. 

71 Fichas / Relatórios: 

Os relatórios gerados com os dados individualizados das Fichas (Cadastro Domiciliar, Cadastro Individual 
e Visita Domiciliar) devem ser emitidos no formato exigido pelo Ministério da Saúde, inclusive com a 
assinatura coletada em campo, quando a mesma existir. 
O Sistema deve permitir a emissão de um relatório com os dados de todos os seus usuários, informando a 
Unidade de Saúde a que estão vinculados. Deve ser possível, também, a emissão de relatórios sintéticos 
ou analíticos a partir de agrupamentos definidos pelos usuários. 

Ocorrências: 

O Sistema deve permitir também que, partindo do gráfico que exibe a situação das ocorrências, possa ser 
emitido um relatório que contenha, além das informações sobre as mesmas, os dados dos responsáveis 
pelo seu registro. 
Para administrar as Ocorrências, os gestores devem ainda ter acesso, às seguintes funcionalidades: 
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• Deve ser possível que criem as suas próprias ocorrências, e que possam associá-las a mensagens 
que deverão ser automaticamente enviadas pelo Sistema, ao Setor responsável pelo tratamento do 
assunto. 
I l Deve ser possível a marcação das ocorrências como resolvidas, a partir do momento em que os 
gestores sejam informados sobre a solução dos problemas registrados. 

Pesquisas: 

Os gestores devem dispor de ferramentas para criar as suas próprias pesquisas, independente do 
fornecedor do Sistema. 
A partir dos dados das pesquisas o Sistema deve permitir a geração de gráficos e relatórios, exibindo os 
seus resultados total ou parcialmente. 

Mapa da Cidade: 

O Sistema deve permitir a exibição de um Mapa da Cidade, incorporando as funcionalidades do Street 
View do Google, onde estarão marcados os locais das informações coletadas em campo através de todas 
as fichas (Cadastro Domiciliar, Cadastro Individual, Visita Domiciliar, Ocorrência e Pesquisa). 
Esse Mapa deve estar preparado para aplicação de filtros, permitindo combinações dos dados para 
obtenção de informações georreferenciadas. 
O Sistema deve possibilitar também que, nos pontos mostrados no mapa, sejam exibidas fotos dos 
domicílios e dos indivíduos que neles habitam. Além de mostrar esses dados, o Sistema deve permitir 
ainda, que ao clicar num indivíduo ou num domicílio, seja exibida a ficha completa do mesmo, de acordo 
com o padrão adotado pelo e-SUS AB. 

Do apoio educacional 

1) Plataforma de ensino com cursos que compreendam conteúdos didáticos (videoaulas, materiais de 
apoio) referente ao Previne Brasil, sistema e-SUS APS, sistema eSUS Território, plataforma de 
monitoramento, e-Gestor e PCATool; 
2) Possibilidade de cadastramento de profissionais e gestores municipais no ambiente de ensino; 
3) Possibilidade de emissão de certificados para os profissionais e gestores referente aos cursos; 
4) Possibilidade de acesso em qualquer local e horário; 
5) Possibilidade de Tutoria/suporte para envio de questionamentos/dúvidas referente aos conteúdos 
didáticos e operacionalização do e-SUS APS, Território, plataforma de monitoramento, e-Gestor e Previne 
Brasil; 
6) Possibilidade de emissão de relatórios de acesso aos conteúdos didáticos por profissional ou 
município; 
7) Conteúdo didático atualizado periodicamente a cada nova versão que modifique ou crie funcionalidade 
nova no e-SUS APS e Território; 
8) Conteúdo didático atualizado periodicamente a cada ciclo do Previne Brasil; 

Da Sala de Situação 

Aplicação a ser fornecida pela empresa CONTRATADA, que faça a integração com o Banco de Dados do 
ESUS, permitindo a consolidação dos dados gerados pela aplicação do Prontuário Eletrônico do Cidadão - 
PEC nas UBS, mostrando em tela, em tempo real, com atualização instantânea, das produções de Médicos, 
Dentistas, Enfermeiros , Técnicos de Enfermagem, que estão sendo efetuados nas Unidades Básica de 
Saúde. Também, disponibilizar 01 (uma) TV para Superintendência de Atenção Básica para que possa ser 
monitorado os resultados dos indicadores do Previne Brasil. Tais números/indicadores devem ser 
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disponibilizados na tela da aplicação SALA DA SITUAÇÃO, com informações de cada Unidade Básica de 
Saúde, para que sejam efetuadas as devidas tratativas/adequações por parte da Gestão Municipal. 

Do apoio à gestão 

1) Disponibilidade de reuniões periódicas com a equipe de gestão para discussão sobre pontos 
relacionados ao e-SUS APS e Previne Brasil; 
2) Apoio na interpretação de dados disponibilizados na plataforma de monitoramento e Portarias 
relacionadas ao e-SUS APS e Previne Brasil; 
3) Apoio para adequação cadastral da base do CNES visando regras do Previne Brasil; 
4) Notificações sobre mudanças elencadas nas versões do sistema e-SUS APS PEC e Território e portarias 
relacionadas ao e-SUS APS e Previne Brasil; 

i 
s 4 'Irio(112 ipa Finanças) 

LÁUDIO RODRIGUES ESCÓRCIO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 030/2023 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO Dg ENQUADRAMENTO MÉ/ÈP 

Ilmo. Sr°. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°030/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n2  , sediada em 
(endereço completo)  por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n2 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se 
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 ( ), de de 2023. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 030/2023 

ANEXO III 
rrAé'V-

Ilmo. Sr2. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 030/2023 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa  (nome da 
empresa) , CNPJ n° , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2°, do art. 32, 
da Lei n9 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua 
habilitação na licitação em epígrafe. 

 ( ), de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 030/2023 

ANEXO IV 

çÃo DE CONHECIN‘Eisfird»DÕ-EYIV' m

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°030/2023 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa) , CNP). n2   sediada em  (endereço 
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) , portador(a) da 
Carteira de Identidade n°   e do CPF n° , DECLARA, que tem pleno 
conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e 
por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou participarem do presente 
certame, Declara por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e 
anexos, abdicando de recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, 
firmo a presente. 

 ( ),   de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 030/2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO kii"'"' 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ilmo. Sr°. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2030/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa)  CNP)" n2   sediada em 
(endereço completo)  , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n2 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescido 
peia Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (oito) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 ( ),  de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 030/2023 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE;,;:r 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2030/2023 

Prezados Senhores, 

; 

(nome da empresa) , CNP]. n°   sediada em 
(endereço completo)  , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n2 
DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 
parágrafos 4° e 5' do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 ( ), . de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. =:•=-
, PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. CPL/SQT 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União 
ou do Estado do Maranhão ou do município de Santa Quitéria do Maranhão/MA 

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, Estado do 
Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na 
 , inscrita no CNPJ sob o n9.  
representado neste ato pelo gestor responsável , RESOLVE, registrar os preços da empresa 
  inscrita no CNPJ sob o n9.  com sede na 
CEP: cidade  , representada pelo  , nas quantidades 
estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas 
alcançada por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n9. 8.666/93, Lei n9. 
10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Lei Complementar n9. 123/2006 e suas alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

EMPRESA BENEFICIÁRIA 
NOME DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPE: 
RG: 
ITENS: 

1. DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço do tipo menor preço global, que tem por 
objeto: Contratação de empresa para Concessão de Licença de uso de Software, para Implantação de 
SISTEMA que possa oferecer à Municipalidade, serviços de Tecnologia da informação, de consultoria e 
apoio, auditá-los, apontar com precisão os valores devidos e/ou inadimplidos pelos contribuintes das 
referidas exações, para atendimento da Prefeitura de Santa Quitéria do Maranhão, conforme condições e 
especificações constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos. 

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a legislação 
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pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

1.2 - CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das propostas de preços, as empresas 
abaixo, solicitaram e aceitaram cotar os bens, com preços iguais ao da beneficiária da ata. 

2. ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTE alg 
2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, 
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador. 

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e 
ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação 
vigente 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇO •ffláa`g 

3.1 - O gerenciamentO deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA. 

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no jornal 
Oficial do Estado/MA. 

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração; 

4. DO CONTRATO -4,:tjAràP.X. INAC-xdr41~. 
4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços registrados nesta Ata encontram-se indicados 
na tabela abaixo: 

EMPRESA DESCRIÇÃO 
DO ITEM 

MARCA. UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

_L__ 
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5. DA ENTREGA.: 41: gr. 34%;/110,1ME4Or 
5.1 - Os itens registrados deverão ser entregue conforme termo de referência do Edital de forma 
fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente. 

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo 
departamento de compras da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

6. DAS OBRIGAÇÕES-DA CONTRATADA 

6.1 - Executar o serviço dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as 
especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
das condições estabelecidas. 

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto 
deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições aqui estabelecidas; 

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência; 

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 
ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 
parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa.ou dolo, devendo a contratada adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes; 

6.9 - Executar os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA ÚONTRAtAIV ~:(40 

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens registrados; 

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
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7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 
recebimento do objeto; 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária; 

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 

8. DO PAGAMENTO wywelalk - Rffir"e4ssw - 4,J.M v*, • - 

8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela 
Secretaria responsável; 

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item 
fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço. 

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas. 

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring"; 

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidades do Contratado. 

9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de 
determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
e aquele vigente no mercado à época do registro; 

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la. 

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e convocar, 
nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços registrados, 
cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura. 
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10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações; 

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro de 
Preços; 

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos serviços decorrente 
deste registro; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência, a 
qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação. 

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item. 

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses: 

a) Por decurso de prazo de validade; 

11. DOS PREÇOS 
''' ,F.t7~~,7•SZ ,Ã.Z2W.fWrã~Z'V 

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de Registros de 
Preços. 

12.DAS PENALIDADES 
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12.1. - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota 
de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento); 

b) a partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no ar. 87,1. 111 e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, o Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 
10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes 
penalidades: 

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de 
Santa Quitéria do Maranhão/Ma, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 
cinco anos e, se for o caso, o Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA solicitará o seu 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei; 

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento 
da multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão 
competente para que seja inscrita na divida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à 
cobrança judicial da multa; 

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA. 

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação por parte da Secretaria Municipal de Administração, o respectivo valor será descontado dos 
créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Administração, e, se estes não forem suficientes, 
o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e execução pela Procuradoria Geral 
do Município; 
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12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la 
devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

13. DOS ILICITOS "nir r Wãrfv's• 

13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 4"'"Wan 
—Jj

vAt,anmen~ 

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a 
presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno: 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINA IS
We.~. 

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II - vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão 
Eletrônico ISRP n2. 030/2023 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas. 

III - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 

16. DO FORO 

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
Estado do Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, 
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2 - e por estarem de acordo, as partes fi rmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art. 60 da Lei 
8.666/93. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA - MA,   de   de 2023. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 030/2023 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATQ= 

CONTRATO PE SRP N2 /2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 202306042/2023-CPL 

-49e41 
Akk 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
ESTADO DO MARANHÃO EA EMPRESA (..). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA, situada à  SANTA QUITÉRIA DO MARANFIÃO/MA-MA, inscrita no 
CNPJ sob o n°  , neste ato representada pelo prefeito municipal, Sr. 
 , portador do Cédula de Identidade n°   e do CPF n° 
 , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa  , situada na 
 , inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato representada pelo 
 , Sr.  , portador da Cédula de Identidade n°  e do CPF n° 
  a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n2 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa para Concessão de Licença de uso de Software, para Implantação 

de SISTEMA que possa oferecer à Municipalidade, serviços de Tecnologia da informação, de 
consultoria e apoio, auditá-los, apontar com precisão os valores devidos e/ou inadimplidos 
pelos contribuintes das referidas exações, para atendimento da Prefeitura de Santa Quitéria 
do Maranhão. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1.Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 
030/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n2 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a 
integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 
 G.), conforme descrição dos serviços abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UN QTDE V.UNIT V TOTAL 

01 

02 

03 
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04 

(Tabela Ilustrativa) 

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1.As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por 
ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: 
DOTAÇÃO: 
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, §22
do Decreto Federal n9 7.892/2013 e alterações. 

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA; 
6.1. os serviços deverão ser executados, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas 
no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A 
Contratada obriga-se a substituir Os serviços que porventura não atendam às especificações, sob 
pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os serviços deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta. 

6.3.0s serviços deverão ser executados no local indicado em cada Termo de Referência, no 
horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos serviços fornecidos, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o 
FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de 
fornecimento dos serviços, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada 
também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Divida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 
8.1.0correndo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n2 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
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Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1.Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
dos serviços recebidos. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2 .Constituem obrigações da Contratada: 

I) entregar Os serviços às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do 
presente contrato; 

II) fornecer Os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
descritas na Clausula I - DO OBJETO e Anexo I; 

III)Os serviços deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de 
provimento ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado 
conforme ordem de produtos de acordo com as necessidades dos alunos da rede 
municipal de Ensino. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, 
caso ocorram; 

VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a 
partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição dos serviços fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, 
competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da 
Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes 
que porventura ocorram na entrega dos serviços e o uso indevido de patentes e 
registros. 

10.3.Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
Ill)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do Contrato. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através 
de protocolo. 

11.2.Nenh uma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
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Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n9 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida 
lei. 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/Ma, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a pena. 

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das demais cominações legais. 

13.3.No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 

cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese 
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o 
valor da fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, 
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 
entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito 
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
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13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 
14.1.0s casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02, Decreto n9 5.450/05e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 
15.1.Fica eleito o foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, Estado do 
Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA(MA),   de de 2023. 

Contratante 

Contratada 
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MJ,

Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico SRP n9 030/2023, possui 49 
(quarenta e nove) páginas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA, Estado do Maranhão, em de 07 de junho de 2023. 

Pregoe 
AMAURY 

icipal '5ë?retárcÀíurtefptdè Finanças 
STA DOS SANTOS. CLÁUDIO RODRIGUES ESCÓRCIO 
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Últimas 
PREFEMJRA MUMCIPAL DE SANTAQUITUA DO MARANHAO 
43,4TO AVISO DEUCRAÇÃO 

errATO PREGAOELETRONICO-SRP 030/2023. 
44TEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 

Maranhão Estado do Maranhão,toma públko, para conhedmentodos intenr.-
sados que fará realizat soba égide da Lei nP 10520/02, Decreto re. 10.024/19 e 
subsiciariamenteas disposições da Lei nP8.666/93 e suas alterações posteriores, 
licit4o na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preçodotipo menor 
preço global, que tem por objeto: Contrafação de emprima para Concessão de 
Licença de uso de Software. para Implantação de SISTEMA que possa oferecer 
à Municipalidade,serviços de Tecnologia da informação,de consultoria e apoio, 
auditMos, apontar com precisão os valores devidos e/ou inadimplidos pelos 
oanhibuintes das referidas exações. Para atendimento da Prefeitura de Santa 
Quitéria do Maranhãom certarnese realizará nodia04dejulhode2023,bs0&130 
horas(horáriodeBrasilakatravesdousoderecursosdatecnologiadainf.maça-o, 
sitehttps ww.compresbccombçsendopresidida pelo Pregoeirodesta Prefei-
tua Municipal na salada Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira,re45,Cenizo,Santa Quitéria do Maranhão -Ma.0 edital eseus 
anexos eno3ntram-sedisponiveisna páginaweb doPortalcomprasbr - endereo5 
letp3//www.comprasbccombr.Esdaredmentosadicionaisnomesrnoendereço 
e/ou pelo telefone (' 98) 3194-7701, das 0100as 1290hs. 

340AT SANTAQUiTÉRIA DOMARANI-IÃO-M/L 19 de junho de 2023 
ireASSArnauty Pablo Costa dos Santos. 
ifirCARPregoeiroMunidpal 

PREFEMJRAMUNICIPALDESANTAQUiTÉRIA DO MARANHÃO '
~TO AVISO DE LIOTAÇÃO 

giATO PREGÃO ELETRONICO-PE031/2023. 
porrEx O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitétia 

do Maranhão, atado do Maranhão, toma público para conhecimento 
dosintenssadosquelarárealizar,sobaégideda Lei n.°10.520/02,Decreto 
n.°10.024/19esubsidiatiamenteasdisposiçõesdaLeinP8.666/93esuas 
atteraçõespos-teriores,licitacãonamodalidadePregãoEletrônicodotipo 
menor preço global, que tem por objeto contratação de empresa para 
execução dos serviços de Terraplanagem nas ruas do Bairro Palmeiras 
-Setor 6 no Municipio de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se 
realizará no dia 04 de julho de 2023, ás 10330 horas (horário de Brasifial 
através do uso de recursos da tecnologia da informação, site htlps1/ 
wwwcomprasbccornbuendopresididapeloPregoeirodestaPrefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av 
Cel.Francisco Moreira, n°45,Centro,Santa Quitéria do Maranhão-Ma.0 
ectrral e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal 
cornprasbr-endercçohttps//www.cornprasbr.com.bnadarecimentos 
adicionaisnomesmoendereçoe/oupelotelefone(n98)3194-7701,das 
08:00as12:00hs 

aaDATSANTAQURÉRIA DOMARANHÃO-MA 19dejunh0de2023 
afrASS Arnaury Pablo Costa dosSantos. 
eXCARPregoeiroMunidpal. 

jornalodebate.com.br 
Acesso Compartilhe. 

..rs, 
13ueula.Le 

do Maranhão 

Governo do Maranhão participa 
do Consad Express 2023 

Compartilhar experi-
ências e buscar soluções 
conjuntas para os desafios 
enfrentados pelo setor pú-
blico, construindo propostas 
inovadoras, aprimorando 
políticas públicas e melho-
rando os serviços prestados à 
população. Esse foi o objetivo 
do Consad Express, realizado 
entre os dias 15 e 16de junho 

 / em Manaus (AM). O evento, 
que reuniu secretários de 
administração de 21 estados 
brasileiros, contou também 
com a participação do Gover-

PREFERIRA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
artATO AVISO DE LICITAÇÃO 

@NATO PREGÃO ELETRÔNICO- PE 032/2023. 
artTEXOPregoeiroOficial da Prefeitura Municipal deSantaQuitéria 

doMaranhão,EstadodoMaranhão,tornapúblico,paraconhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.. 10.520/02, 
Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 

li 666/93esuasalterações posteriores,licitaçãona modalidade Pregão k 
trônicodotipo menor preço global, que tem por objeto contrata-

:odeempresa para execuçãodosserviçosdemanutençãodepoços 
artesianos no Municipio de Santa Quitéria do Maranhão, o certame 
se realizará no dia 04 de julho de 2023, ás 14:00 horas (horário de 
Brasilia),através do uso de recursos da tecnologia da informação,site 
hrips://www.comprasbr.combr,sendopresididapeloPregoeirodesta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, n°45, Centro, Santa Quitéria do 
Maranhão- Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
páginawebdoPorralcomprasbr-endereçohttps://www.comprasbr. 
com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone(' 98) 3194-7701, das 0800 as 12:00hs. 

aaDATSANTAQUITÉRIA DOMARANHÃO-MA,19 dejunho de 2023 
/MSS Amaury Rublo Costa dos Santos. 
COCAR Pregoeiro Municipal 

iornatodebate.com.br : 

no do Maranhão, através da 
Secretaria de Estado de Ges-
tão, Património e Assistência 

dos Servidores (Segep). 
Com o tema "Sustentabi-

lidada e Inovação na Pauta 

da Gestão Pública Brasileira; 
a programação do Consad 
2023 contou com palestras 
e painéis, além das reuniões 
dos Grupos de Trabalho 
de Saúde e Segurança do 
Servidor; Transformação 
Digital; Ciências de Dados; 
Compras Públicas; e Gestão 
de Pessoas. Para o secretário 
da Segep, Guilberth Garcês, 
a oportunidade foi de arti-
cular iniciativas conjuntas 
e parcerias com o governo 
federal e outros estados 
brasileiros. 

Corregedor acompanha assinatura de Auto de Imissão na Posse em Imperatriz 
O corregedor-geral da 

Justiça do Maranhão, de-
sembargador Feliz Sobrinho, 
acompanhou nessa terça-fei-
ra (20), a assinatura de Auto 
de Imissão de Posse, referen-
te às ocupações Vila Jackson 
Lago e Vila Esperança, no 
grande Bom Jesus, onde 
residem mais de duas mil 
famílias. O Auto foi assinado 
pelo prefeito Assis Ramos na 
presença de oficiais de Justi-
ça da Central de Mandados 
e de servidores da 1. Vara da 

Fazenda Pública. Essa ação, 
na prática, significa a pousado 
Município sobre a área, o que 
possibilita, legalmente, o início 
do projeto de regularização 
fundiária urbana, nos termos 
da Lei 13465/2017. 

O corregedor compareceu 
ao cartório do 7' Ofício de 
Imperatriz, acompanhando a 
entrega pelos oficiais do man-
dado de imissão na posse que 
será averbado à matrícula da 
área, consolidando a proprie-
dade em favor do Município. 

Na assinatura, acompanharam 
o corregedor os juizes Douglas 
Lima da Guia, coordenador 
do Núcleo de Regularização 
Fundiária da CGJ/MA, Delvan 
Tavares Nascimento, diretordo 
Fórum de Imperatriz, Daniel 
Macedo, Procurador do Muni-
cípio de Imperatriz, e Guiomar 
Bittencourt, cartorária titular 
do 70 Oficio. 

"A partir dessa imissão de 
posse, a gente vai tratar, agora, 
da matrícula desse imóvel. É 
uma outra etapa, que a gente 

denomina de REURB, inclusive, 
essa é a maior REURB do Bra-
sil que faremos em Impera-
triz. Em inicio, serão mais de 
duas mil famílias que terão 
seu imóvel regularizado, 
são mais de dez mil pessoas 
nessa primeira etapa. Isso é 
um legado que a prefeitura 
e o Judiciário deixam para a 
comunidade. É um momento 
histórico, forjado com muita 
luta, conflitos, e só quem ga-
nha é a população '; destacou 
Froz Sobrinho. 

Inscrições para o Sisu do 22 semestre acabam nesta quinta•feira (22) 
Os candidatos interessa-

dos em participar do processo 

seletivo do Sistema de Seleção 

Unificada (Sisu) do segundo 

semestrede 2023, tem até esta 

quinta-feira (22) para efetuara 

inscrição. 

De acordo com o crc-

nograma, o resultado será 

divulgado no dia 27 deste 

mês. A classificação dcs 

estudantes será feita com 

base na nota obtida na 

edição de 2022 do Exame 

Nacional do Ensino Mé-

dio (Enem). As matriculas 

devem ser feitas de 29 de 

junho a 4 de julho. 

O Sisu é o programa do 

MEC que reúne as vagas 

oferecidas por instituições 

públicas de ensino supe-

rior de todo o Brasil, sendo 

a maioria delas ofertada 

por instituições federais - 

universidades e institutos. 

Confira nossa tabela especial para publicação de 
atas, balanços, editais, avisos e muito mais. 

Anuncie: 
C , 98 98860 0388 

111021 

1,..~ • 
tOrxwbora. 

• ã ç*Miugaut• 

--. Ao 1 bilhão para 
tosmaço de 

metessem! 
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a necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA: 14/06/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Passagem Franca-MA, por meio da SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SACJDE, Srs. LEYLA ANDREA SABA DE TORRES PEREIRA, CPF nu 
773.031.803-20. CONTRATADA: MAXIMA DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS 170A, 
inscrita no CNPJ n 38.264.264/0001-25, neste ato representada pela Sre Lais Fernanda 
Machado Torres Ávila, portadora do CPF ne 061.488.12347. VALOR DO CONTRATO: R$ 
41.546,50 (quarenta e um mil quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta 
centavos). VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n2 10.520/2012, Decreto 
Municipal ne 018/2019 e Lei Federal ne 8.666/93. Passagem Franca-Ma, 21/06/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 090/2023. MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ne 005/2023. OBJETO: Contrato tem por objetivo a contratação dos serviços técnicos 
especializados em consultoria e auditoria tributária para assessoramento ao departamento 
de tributos, visando levantamento de créditos tributários Junto às Empresas de Telefonia 
Móvel ou Fixa que operem no município de Passagem Franca-MA. DATA DA ASSINATURA: 
01/06/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA, por meio da Secretaria 
Municipal de Finanças de Passagem Franca, Estado do Maranhão, Inscrita no CNPJ/MF sob 
o ne. 10.438.570/0001-11, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Finanças, 
Sre Thelys Andrade Noleto Pessoa, CPF ne 021.341.463-54. CONTRATADA: ANGELO 
PEREIRA DA SILVA ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o ne 13.790.122/0001-70, neste ato, 
representado pelo Sre. Angelo Nogueira Pereira da Silva, portadora do CPF n' 000.569.183-
48. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A contratante pagará ao contratado, a importância 
R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (hum real) do valor recuperado aos Cofres 
Municipal condicionado a isso que venha ocorrer. VIGENCIA: Este Contrato tem vigência 
enquanto perdurar a os serviços constantes do objeto contratual, tendo como início a data 
da assinatura do presente Contrato. BASE LEGAL: Lei Federal ne 8.666/93. Passagem 
Franca-MA, 21/06/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N2 2/2023 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que estará realizando no 
dia 25/07/2023, às 09:00h, a Concorrência n• 02/2023, referente ao registro de preços 
para contratação de pessoa jurídica para construção de torre em concreto armado para 
caixa d'agua de 10m5, no Município de Penalva/MA, conforme Processo Administrativo ne 
008/2023-SINFROUR8. 

O edital poderá ser consultado ou obtido no site www.penalva.ma.gov.br (aviso 
de licitações). Informações pelo e-mail licitacao.penalvagagmail.com. 

Penalva/MA, 20 de junho de 2023. 
FREUD NORTON MOREIRA DOS SANTOS 

Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 46/2023 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia 
07/07/2023, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n• 46/2023, cujo objeto é 
o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS da Prefeitura Municipal de Penalva 
(MA), conforme Processo Administrativo n' 018/2023-SEMUS. 

O edital encontra-se a disposição no endereço eletrônico: 
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br Informações pelo e-mail: 
licitacao.penalva@gmailcom 

Penalva/MA, 20 de Junho de 2023. 
FREVO NORTON MOREIRA DOS SANTOS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 16/2023 SPR 

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/ MA, através da Secretária 
Municipal de Administração por força do Decreto 002/2021, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da lei ne 10.520/02, do 
decreto n2 10.024/19, do decreto n9 7.746/12, do decreto a' 8.538/15, lei na 8.666/93, 
decreto municipal 010/2022. Licitação na modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, 
do tipo menor preço por percentual. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de combustíveis para atender 
da frota de veículos do Município de Presidente Juscelino/MA. 

A realização da sessão será no dia 07 de Julho de 2023- ÀS 09h00 no 

endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital completo está 

disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: 
ennnv.portaldecompraspublicas.com.br e 
https://presidentejuscelino.ma.gov.br/portal/portal-editais-licitacao-local. 

Maiores informações: cplpj@hotmailcom. 

Presidente Juscelino/MA, 21 de Junho de 2023. 
DANEIL NINA NUNES 

Secretario Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

fj AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Na 30/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/02. Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço global, que tem por 
objeto: Contratação de empresa para Concessão de Licença de uso de Software, para 
Implantação de SISTEMA que possa oferecer à Municipalidade, serviços de Tecnologia 
da informação, de consultoria e apoio, auditá-los, apontar com precisão os valores 
devidos e/ou inadimplidos pelos contribuintes das referidas exações, para atendimento 
da Prefeitura de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 04 de 
julho de 2023, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, na 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - 
Ma. 

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal 
comprasbr - endereço https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço e/ou peto telefone (• 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00h5. 

este documento pode ser verificado nu encterclo eletfani, o 
1n50llosontintion.Ottoutentki5tOe.h5rn4 1010 Código 05302023C622COZS) 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 31/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.2 10320/02, Decreto ne 10.024/19 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n.5 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico do tipo menor preço global, que tem por objeto contratação de 
empresa para execução dos serviços de Terraplenagem nas ruas do Bairro Palmeiras - 
Setor B no Municipio de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 

04 de julho de 2023, ás 10:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, sito https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, n2 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr 
- endereço https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço e/ou pelo telefone (' 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 32/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lei no 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as 
disposições da Lei 5.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico do tipo menor preço global, que tem por objeto contratação de 
empresa para execução dos serviços de manutenção de poços artesianos no Municipio 
de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 04 de julho de 2023, 
ás 14:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, ne 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br.- Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou 
pelo telefone ( 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

SANTA ~TERIA DO MARANHÃO-MA, 19 de junho de 2023 
AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 20230612001/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023 
EXTRATO DE CONTRATO NR 20230612001/2023 REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Ne 202305030/2023 PARTES: Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO 
de São Bernardo/MA; e a Empresa: J P SILVA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA., inscrita no 
CNPJ ne 20.204.714/0001-29, estabelecida na R Afonso Pena n2 01 Sala B Centro Dom 
Pedro - MA, por intermédio de seu representante legal, o Sr. JARDEL PORTO SILVA, 
portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n• 03909987631, expedida por 
DETRAN/MA em 13/07/2015 e do CPF no 018.291.823-82, Objeto: Adequação de Estradas 
Vicinais no município de São Bernardo/MA, com o valor de 9.321.627,11 (nove milhões 
trezentos e vinte e um mil seiscentos e vinte sete reais e onze centavos). As despesas 
decorrentes da contratação da presente licitação correrão por conta de RECUROS FEDERAL 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, CEF: CONTRATO DE REPASSE 
NR. 939079/2022 MAPA/CAIXA - Ne ANO DA PROPOSTA: 029262/2022, classificada 
conforme abaixo especificado e demais dotações que por ventura se fizerem necessárias, 
através de ordem de fornecimento correspondente: DOTAÇÃO: 26.782.0056.2015.0000 - 
CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES EBUEIROS 339039.000 - Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica- BASE LEGAL: Pregão eletronioo ne 021/2023 de 02/06/2023, às 
08:00hs, de acordo com Lei Federal 10520/2002 DECRETO 10.024/2019 e subsidiariamente 
a LEI n' 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei Complementar ne 123/2006 e demais 
normas pertinentes à espécie; DATA DE ASSINATURA: 12 de junho de 2023. O Presente 
Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura é terá vigência de 12 meses. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 21/2023 

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Municipio de SÃO BERNARDO, 
através da pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados, o julgamento das 
propostas de que trata o processo licitatório ne. PE021/2023 que teve como objetivo a 
seleção da melhor proposta objeto a Empreitada por Preço Global, para a Contratação de 
empresa para execução dos serviços de Adequação de Estradas Vicinais no município de 
São Bernardo/MA. RECUROS FEDERAL MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, CEF: CONTRATO DE REPASSE NR. 939079/2022 MAPA/CAIXA - Ne / ANO 
DA PROPOSTA: 029262/2022. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente. 
Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO o processo ticitatório ne PE021/2023 
à (s) proponente(s) J P SILVA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA., inscrita no CNPJ ne 
20.204.714/0001-29, estabelecida na R Afonso Pena ne 01 Sala E. Centro Dom Pedro - MA, 
com o Valor de R$: 9.321.627,11 (nove milhões trezentos e vinte e um mil seiscentos e 
vinte sete reais e onze centavos) vencedor desse certame nos termos da Ata de Sessão de 
Julgamento, o seu objeto. Publique-se. Ao departamento competente para as providências 
de costume. 

SÃO BERNARDO-MA, 5 de junho de 2023. 
ADILA CRISTINE DOS REIS PEREIRA 

Pregoeira 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 21/2023 

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de SÃO BERNARDO, 
através da Secretaria Municipal de Administração torna público para conhecimento dos 

interessados, o julgamento das propostas de que trata o processo licitatório ne PE021/2023 

que teve como objetivo a seleção da melhor proposta para Contratação de empresa para 

execução dos serviços de Adequação de Estradas Vicinais no município de São 

Bernardo/MA. RECUROS FEDERAL MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO, CEF: CONTRATO DE REPASSE NR. 939079/2022 MAPA/CAIXA- Ne / ANO 

DA PROPOSTA: 029262/2022. Foi em toda sua tramitação atendida à legislação pertinente. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o processo licitatúrio nO 

PE021/2023 i(s) proponente(s) J P SILVA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA., inscrita no CNPJ 

ne 20.204.714/0001-29, estabelecida na R Afonso Pena no 01 Sala 8 Centro Dom Pedro - 

MA, com o Valor de R$: 9.321.627,11 (nove milhões trezentos e vinte e um mil seiscentos 

e vinte sete reais e onze centavos), vencedora, vencedora(s) desse certame nos termos da 

Ata de Sessão de Julgamento, o seu objeto. Publique-se. Ao departamento competente 

para as providências de costume. 

SÃO BERNARDO-MA, 12 de junho de 2023. 
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO 

Secretário Municipal de Finanças 

Documento nozinedo digitalmente conforme MP ne ,.200.2 de 25/00/2001. CP 
que institui a intraestrutura de Chaves Palite, Bradei. - 
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41: ARANHÃO PARTICIP 
SAD EXPRESS 2023 

O evento, que reuniu secretários de administração de 21 estados brasileiros, contou 
também com a participação do Governo do Maranhão 

Compartilhar experi-
ências e buscar soluções 
conjuntas para os desafios 
enfrentados pelo setor 
público, construindo pro-
postas inovadoras, aprimo-
rando políticas públicas e 
melhorando os serviços 
prestados à população. Esse 

e i o objetivo do Consad 
xpress, realizado entre os 

dias 15 e 16 de junho em 
Manaus (AM). O evento, 
que reuniu secretários de 
administração de 21 es-
tados brasileiros, contou 
cambem com a participação 
do Governo do Maranhão, 
através da Secretaria de Es-
tado de Gestão, Patrimônio 
e Assistência dos Servidores 
(Segep). 

Com o tema "Sustenta-
bilidade e Inovação na Pauta 
da Gestão Pública Brasi-
leira", a programação dg 
Consad 2023 contou com 
palestras e painéis, além das 
reuniões dos Grupos de 
Trabalho de Saúde e Segu-
rança do Servidor;Transfor-
mação Digital; Ciências de 
Dados; Compras Públicas; 
e Gestão de Pessoas. Para 
o secretário da Segep, Guil-
barda Garcês, a oportunida-
de foi de articular iniciativas 

akonjuntas e parcerias com 

d
governoos 

 brasileiros.
federal  e outros 

esta 
"Buscando estimular a 

inovação c garantir a efici-
ência da gestão pública, o 
governador Carlos Brandão 

Ernail: extratedacao@gmáil.com 

O EVENTO PROMOVE, PRINCIPALMENTE, O INTERCÂMBIO DE EXPERIÊNCIAS ENTRE OS 
SECRETÁRIOS DEADMINISTRAÇÂO DOS ESTADOS BRASLEIROS 

incentiva o intercâmbio de 
saberes entre os órgãos 
públicos. A participação da 
equipe da Segep no Consad 
é uma oportunidade não só 
de aprender com is práticas 
dos outros estados brasilei-
ros, mas também de firmar 
parcerias que valorizem 
os servidores e ampliem a 
qualidade do serviço que o 
Estado presta à população", 
disse o secretário. 

O Consad EXpress con-
tou ainda com a presença 
do secretário nacional de 
Gestão e Inovação do Mi-
nistério de Gestão, Inovação 
e Serviços Públicos, Rober-
to Pojo. Ele destacou a im-

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO — PE 032/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeaura Municipal de Santa Quitaria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.°10.520102. 
Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico do tipo menor preço global, que tem por objeto 
contratação de empresa para execução dos serviços de manuten-
ção de poços artesianos no Municipio de Santa Quitaria do Mara-
nhão, o certame se realizará no dia 04 de julho de 2023, ás 14:00 
horas (horário de Brada). através do uso de recursos da tecnologia 
da informação, site httpsalwww.oamprasbacom.br, sendo presidida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão:
Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, 
n°45, Centro, Santa Quitada do Maranha.: - Ma. O edital e seus • 
anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal com-
prasbr — endereço httpsabmww.comprasbr.com.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (' 98) 3194-7701, 
das 08:00 as 12:0011s. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 19 de junho de 2023 
Amaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal. 

portância das secretarias de 
administração para a execu-
ção das políticas públicas."A 
gestão pública é transversal 
Nenhuma política pública é 
entregue ao cidadão se não 
houver o trabalho dessa 
área administrativa. Para o 
governo federal, esta é uma 
oportunidade de compar-
tilhar a nossa experiência 
com todos os estados e 
também de aprender com 
quem está na ponta", afir-
'mou Polo. 

Também estiveram 
presentes o governador do 
Amazonas, Wilson Lima; e 
o deputado federal e presi-
dente da Frente Parlamen-

tar Mista para o Fortaleci-
mento da Gestão, Duarte Jr. 

O Conselho Nacional 
de Secretários de Estado 
da Administração (Consad) 
é uma entidade de direito 
privado, sem fins lucrativos, 
com sede em Brasília (Dis-
trito Federal), criada em no-
vembro de 2000, que reúne 
representantes de todos 
os estados brasileiros e do 
Distrito Federal. 

Articulado em Grupos 
de Trabalho, o Consad visa 
pensar modelos de gestão 
pública com foco em re-
sultados e voltados para 
melhorar o atendimento da 
população. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO — PE 031/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Pre'eitura Municipal de Santa Quitaria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.°10.520102, 
Decreto n.° 10.024119 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 
8.666193 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico do tipo menor preço global, que tem por objeto 
contratação de empresa para execução dos serviços de Terraplana-
gem nas ruas do Bairro Palmaras -Setor B no Municipio de Santa 
Quitaria do Maranhão, o certame se realizará no dia 04 de julho 
de 2023, ás 10:00 horas (horário de Brasília), através do uso de 
reeursos da tecnologia da informaçâo, sita https:/haww.comprasbr, 
com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanante de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, n°45, cento, Santa Quitaria do Maranhão - Ma. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do 
Portal comprasbr — endereça bripsilwww.comprasbacom.br. Escla-
recimentos adicionais no mesmo endereço elou pelo telefone ('98) 
3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

SANTA QUITERIA DO MPRANHÃO-MA, 19 de junho de 2023 
Amaury Fabio Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal. 

AS LOJAS DA RUA GRANDE PODEM ABRIR NORMALMENTE 
NO FERIADO DE SÃO PEDRO 

Comércio de São Luis 
está autorizado a funcionar 
no dia de São Pedro 

A Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo 
do Maranhão (Fecomércio-MA) informou que no dia de 
São Pedro, celebrado em 29 de junho, o comércio lojista da 
Grande Ilha de São Luis foi autorizado a funcionar. O dia 
é considerado feriado municipal na capital maranhense. 

COM a medida, as lojas de rua poderão funcionar das 
8h ás 18h e os shoppings centers, das 10h ás 22h.A auto-
rização está baseada na Convenção Coletiva de Trabalho 
firmada entre a Fecomércio, os sindicatos empresariais 
filiados e que os que representam os comerciários. 

Por conta do feriado.a jornada de trabalho é considerada 
extraordinária e as empresas deverão realizar o pagamento 
das horas trabalhadas com acréscimo de 100% sobre o valor 
da hora normal. Os funcionários deverão receber uma gratifi-
cação de R$ 40 aos empregados convocados para o trabalho. 

Essa determinação não se aplica às farmácias, super-
mercados, feiras, mercados públicos e o Ceasa, já que são 
consideradas essenciais, podendo funcionar em horário livre 
dur te o feriado, devido a necessidade de cada segmento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 030/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitaria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, 
Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço glo-
bal, que tem por objeto: Contratação de empresa para Concessão 
de Licença de uso de Software, para Implantação de SISTEMA que 
possa oferecer à Municipalidade, serviços de Tecnologia da infor-
mação, de consultoria e apoio, auditá-los, apontar com precisão os 
valores devidos elos inadimplidos pelos contribuintes das referidas 
orações, para atendimento da Prefeitura de Santa Quitaria do Ma-
ranhão, o certame se realizará no dia 04 de julho de 2023, ás 08:00 
horas (horário de Brasitia), através do uso de recursos da tecnologia 
da informação, sita https:11www.comprasbacom.br, sendo presidida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, 
n° 45, Centro, Santa Quitaria do Maranhão - Ma. O edital e seus 
anexos encontran•f-se disponíveis na página web do Portal com-
prasbr — endereço https:/Avww.comprasbacom.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço elou pelo telefone(' 98)3194-7701, 
das 08:00 as 12:00h5. 

SANTA QUITERIA DO MARANHÃO-MA, 19 de junho de 2023 
Amainar Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal. 
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